RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

“Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 03, de 13 de maio de 2019.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º Fica prorrogado por 45 dias, a contar do dia 13 de junho de 2019, o prazo para apresentação das conclusões da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 03, de 13 de maio de 2019, criada com o objetivo de analisar o Projeto de Lei nº 026/2019 que “INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 




Dois Irmãos, 12 de junho de 2019. 
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